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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0353295-23.2016.8.14.0301

APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

APELADO: PARA MINISTERIO PUBLICO
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

RELATOR(A): Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA

 

EMENTA

 

 

PROCESSON°:  0353295-23.2016.8.14.0301 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

RELATOR (A): DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA

 

 

EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. DIREITO À VIDA E À SAÚDE.  O ACÓRDÃO EMBARGADO
ENFRENTOU AS RAZÕES DO RECURSO, MANIFESTANDO-SE

 EXPRESSAMENTE SOBRE AS TESES RECURSAIS LEVANTADAS. INDEVIDA
 INOVAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 1022
DO CPC. INCABIVEL A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS
À UNANIMIDADE.
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1. Ausentes as hipóteses previstas no artigo    do  , descabidos os1022 novo CPC
presentes embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento da
matéria.

2. O Embargante não suscitou em momento algum em seu recurso de apelação
acerca do suposto cumprimento da obrigação, vindo a suscitar tal fato somente em
suas razões em sede de embargos de declaração, o que não é admitido no
ordenamento jurídico pátrio.

3. Embargos conhecidos e desprovidos. Decisão unânime.

 

 

ACÓRDÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração,

ACORDAM  os Exmos. Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal
 de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em osconhecer e negar provimento a

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da relatora.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 02 dias do mês de
dezembro de 2019.

Este julgamento foi presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Luzia
Nadja Guimarães Nascimento.

 

 

 

RELATÓRIO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA (RELATORA):
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Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM

  , em face do acórdão Id nº 2117652, que negouprovimento ao recurso de apelação interposto,

mantendo na integralidade, a sentença proferida pelo Juízo de 1º Grau.

Vejamos a Ementa do acórdão embargado:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA.

 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. ART. 196 DA
 CF/88. PRECEDENTES DO STF. TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À

SAÚDE DO PACIENTE. NECESSIDADE COMPROVADA NOS AUTOS. DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA. PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO SE
SOBREPÕE AO MÍNIMO EXISTENCIAL. BENS DE MÁXIMO VALOR JURÍDICO.

 POSSIBILIDADE DE MULTA COMINATÓRIA. EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Preliminar de ilegitimidade passiva. Responsabilidade solidária da União, dos
Estados e dos Municípios, assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad
causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso
ao tratamento de saúde adequado. Precedentes do STF e STJ. Preliminar rejeitada.

2. O Estado tem a obrigação e o dever de realizar as ações necessárias garantidoras
do direito à saúde e ao bem estar da coletividade, já que relativos aos fundamentos
previstos na , o tratamento e o fornecimento gratuito deConstituição Federal
medicamentos a pessoas mais necessitadas.

3. No que se refere à alegação de reserva do possível, ressalto que a ausência de
dotação orçamentária não pode servir de justificativa para o não fornecimento do
tratamento em tela, haja vista que é dever do Estado fornecer tutela à saúde, nos
termos do art. 196 da CF, sendo direito fundamental que integra o mínimo existência
necessário ao indivíduo, não podendo se falar em discricionariedade do gestor
público em cumprir ou não os mandamentos constitucionais;

4. Com relação a multa arbitrada ao Poder Público como forma de o compelir ao
cumprimento de uma obrigação, já se trata de matéria uníssona nos Tribunais
brasileiros, desde que não seja abusiva ou cause danos aos cofres públicos. O valor

 fixado à título de multa diária R$5.000,00 (cinco mil reais), até o limite de
 R$50.000,00 (cinquenta mil reais), observou os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Precedente deste Egrégio Tribunal. 

5.    RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 

Em suas razões (Id nº 2242629), o embargante  sustenta a existência de omissão no

r. Acórdão, posto que não se manifestou acerca do cumprimento do objeto da ação, informado nos

autos pelo Município de Belém em 11/04/2017, quando da interposição do recurso de apelação.
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Nesse sentido, defende que o provimento emanado acabou por violar o inciso II, do

art. 489 do Código de Processo Civil, razão pela qual pugna pelo conhecimento e provimento dos

aclaratórios, no sentido de apreciar o pedido de extinção do processo.

O embargado apresentou contrarrazões, Id nº 2455640 pugnando pelo

desprovimento do recurso.

É o sucinto relatório.

 

VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço dos presentes embargos de

declaração e passo a proferir voto, nos termos do art. 1024, § 1º do CPC, sob os seguintes

fundamentos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que nos termos do art. 1022, do Novo Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios cabem contra qualquer decisão judicial para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz devia

se pronunciar de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Assim, a estreita via dos

declaratórios não é útil para a reavaliação das questões apreciadas por ocasião do julgamento do

recurso, quando não evidenciada presença dos vícios acima mencionados.

Neste sentido, os embargos declaratórios, como se sabe, são cabíveis para o fim de

suprir omissão, obscuridade ou contradição porventura verificadas no “decisum”, e nunca para

reexaminar questões já decididas, pois, como é sabido, os embargos de declaração tem objetivo

próprio e função específica, qual seja, nada mais nada menos, do que esclarecer ou suprir, mas

nunca reexaminar as questões já fundamentadamente decididas.

Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. INSUBORDINAÇÃO GRAVE. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
PRETENSÃO DE REEXAME. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
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1. Os aclaratórios não merecem prosperar, pois o acórdão embargado não
padece de vícios de omissão, contradição e obscuridade, na medida que
apreciou a demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os
motivos e fundamentos que a embasam.

2. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, porquanto constitui instrumento processual
com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão
sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir
evidente erro material, consoante reza o art. 535 do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no MS 21.060/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em
17/09/2014, DJe 26/09/2014).

 

No caso em tela, a questão posta nos presentes embargos aclaratórios tem por fim

caráter nitidamente, de rediscussão da matéria já posta na decisão recorrida, o que é inviável

juridicamente.

Depreende-se da decisão embargada a inexistência de omissão, contradição ou

obscuridade, de modo que a pretensão do embargante se traduz em pedido de reanálise do mérito

do recurso, o que se mostra defeso em se tratando de embargos declaratórios, pois visa rediscutir

o julgado.

O recorrente não se conforma com o desate dado ao caso. Inconformado com o

resultado do julgamento, contrário às suas vertentes, se debate no intento de reverter o

entendimento.

Assim, repito, os embargos declaratórios, são cabíveis para o fim de suprir omissão,

obscuridade ou contradição porventura verificadas no “decisum”, e nunca para reexaminar

questões já decididas, pois, como é sabido, os embargos de declaração têm objetivo próprio e

função específica, qual seja, nada mais nada menos, do que esclarecer ou suprir, mas nunca

reexaminar as questões já fundamentadamente decididas.

Acerca do tema, trago a colação o seguinte aresto de julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
OMISSÃO. SUPRIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA AÇÃO PRINCIPAL E NA
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração pressupõem a
presença de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, e, na
esteira do entendimento pretoriano, são também cabíveis para correção de erro
material e para fins de prequestionamento. 2. A pretensão de reexame de matéria
sobre a qual já houve pronunciamento do órgão julgador desafia recurso

Num. 2566001 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NADJA NARA COBRA MEDA - 12/12/2019 13:18:47
http://pje.tjpa.jus.br:80/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121213184735200000002504563
Número do documento: 19121213184735200000002504563



. 3. e 4 .próprio, não justificando a interposição de embargos de declaração
Omissis. 5. Prequestionam-se os dispositivos legais e constitucionais invocados, nos
limites em que a matéria neles veiculada foi enfrentada e necessária ao julgamento
do feito, de forma a não obstar o conhecimento de eventuais recursos a serem
manejados nas instâncias superiores pela falta de indicação normativa
explícita.(TRF-4 - ED: 50305324020124047100 RS 5030532-40.2012.404.7100,
Relator: (Auxílio Ricardo) TAÍS SCHILLING FERRAZ, Data de Julgamento:
28/04/2015,  QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 30/04/2015). Grifei. 

 

Ademais, ao magistrado compete apreciar os fatos apresentados pelas partes,

deduzindo de forma clara e objetiva suas razões de decidir, não estando também obrigado a

responder verdadeiro questionário.

Nesse sentido, é o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. INSUBORDINAÇÃO GRAVE. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
PRETENSÃO DE REEXAME. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

1. Os aclaratórios não merecem prosperar, pois o acórdão embargado não
padece de vícios de omissão, contradição e obscuridade, na medida que
apreciou a demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os
motivos e fundamentos que a embasam.

2. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, porquanto constitui instrumento processual
com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão
sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir
evidente erro material, consoante reza o art. 535 do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no MS 21.060/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
CORTE ESPECIAL, julgado em 17/09/2014, DJe 26/09/2014). Destaquei.

                       

Aduz o Embargante, existência de omissão no r. Acórdão, posto que não se

manifestou acerca do cumprimento do objeto da ação, informado nos autos pelo Município de

 Belém em 11/04/2017, quando da interposição do recurso de apelação, razão pela qual pugna

pelo conhecimento e provimento dos aclaratórios, no sentido de apreciar o pedido de extinção do

processo.

Tais a alegações não prosperam.
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Pois bem, ao contrário do alegado, o Embargante não suscitou em momento

, vindo aalgum em seu recurso de apelação acerca do suposto cumprimento da obrigação

suscitar tal fato somente em suas razões em sede de embargos de declaração, o que não é

admitido no ordenamento jurídico pátrio.

Nesse sentido, é farta a jurisprudência Pátria:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. OMISSÕES E CONTRADIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração são cabíveis somente
nas hipóteses de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão ocorridas no
acórdão embargado e são inadmissíveis quando, a pretexto da necessidade de
esclarecimento, aprimoramento ou complemento da decisão embargada, objetivam
novo julgamento do caso. 2. As questões atinentes à redução da pena de multa e à
detração do período que o réu esteve cautelarmente privado de sua liberdade não
haviam sido suscitadas pela defesa em nenhuma das petições direcionadas a esta
instância superior - recurso especial, agravo em recurso especial e agravo regimental
-, a configurar inovação recursal, o que é vedado em embargos declaratórios. 3. O
acórdão impugnado foi claro ao demonstrar que: a) a despeito da concessão, pelo
Ministro Gilmar Mendes, do pedido liminar no HC n. 147.953/SP, a fim de suspender
a imediata execução da pena, não houve modificação do entendimento firmado pelo
STF em regime de repercussão geral a respeito do tema; b) os antecedentes
criminais do réu não foram valorados negativamente - tanto que a exasperação da
pena-base foi baseada na quantidade de drogas; c) o regime inicial de cumprimento
de pena não pode ser alterado, uma vez que o réu foi condenado a pena superior a 8
anos de reclusão e d) da mesma forma, não foi preenchido o requisito temporal para
a substituição da pena privativa de liberdade por medidas restritivas de direitos. 4.
Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no AREsp: 1142734 SP 2017/0196157-2, Relator: Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 08/02/2018, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 19/02/2018)

 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
ALIMENTOS. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. EXONERAÇÃO DO ENCARGO.
FIXAÇÃO. TERMO FINAL. INOVAÇÃO RECURSAL. OMISSÃO NÃO

. 1. CONFIGURADA A questão relativa ao disposto no artigo 13, § 3º, da Lei nº
5.478/1968 não foi apreciada neste processo, haja vista que a matéria foi
suscitada apenas nas razões dos embargos de declaração, caracterizando

. 2. O casamento da credora de alimentos é fato novo capaz deinovação recursal
extinguir o dever de alimentar, diante do que dispõe o artigo 29 da Lei nº 6.515/77. 3.
Estabelecendo o Tribunal de origem, em embargos de declaração, a retroatividade
dos efeitos do acórdão que exonerou o réu do pagamento de alimentos à data da
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sentença que os fixou, é de se manter a referida decisão, sob pena de violação do
princípio da proibição da reformatio in pejus. 3. Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ - EDcl no REsp: 1205286 SC 2010/0139344-0, Relator: Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 04/05/2017, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 30/05/2017)

 

 

Logo, a omissão alegada é totalmente impertinente e decorre do mero inconformismo

com a decisão adotada no acórdão embargado.

Do exposto, não se encontrando caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 1.022

do CPC conheço e NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração opostos, inclusive para

fins de pré-questionamento.

É como VOTO.

Belém, 02 de dezembro de 2019.

 

 Desa. NADJA NARA COBRA MEDA                

  Relatora                                      

 

 

 

 

 

 

 

Belém, 12/12/2019
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